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LEIS COMPLEMENTARES

LEICOMPLEMENTARNQ

FEVEREIRODE 1983, EDAOUTRASPROVIDENCIAS.

0 GOVERNADOR DO ESRADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

ARIGO 1* -0 ARTIGO 22 DA LEI COMPLEMENTAR N*

315, DE 17 DE FEVEREICOM DE 1983, ALTERADO PELO INCISO

II DO ART7GO 29 DA LEI COMPLEMENTAR N2 808, DE 28 DE

MARÇO DE 1996, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAO

ARIGO 21 - 0 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SERÁ

CALCULADO MEDIANTE A APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE

40% (QUARENTA POR CENTO) SOBRE O VALOR

CORRESPONDENTE A 2 (DUAS) VEZES A ,:EFERÊNCIA 12 DA

TABELA 1 DA ESCALA DE VENCIMENTOS COMISSÃO, DE-

QUE TRATA O ARTIGO 99 DA LEI COMPLEMENTAR N2 712, DE

12 DE ABRIL DE 1993.

PARÁGRAFO ÚNICO -0- VALOR DO ADICIONAL DE

PENOSIDADE NAO SERÁ COMPUTADO NA RETRIBUIÇÃO

GLOBAL MENSAL DO SERVIDOR, CALCULADA PARA FINS DE

PERCEPCAO DO ABONO COMPLEMENTAR DE QUE TRATA O

ARTIGO 72 DA LEI COMPLEMENTAR N' 808, DE 28 DE

MARÇO DE 1996.'

NIGO 22 - NO PRIMEIRO CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTE DE SEGUR•NÇA

PENITENCIÁRIA, QUE VIER A SER REALIZADO APOS A

PUBLICAÇÃO DESTA LEI COMPLEMENTAR, FICARÁ

DISPENSADA, PARA OS ATUAIS OCUPANTES DE CARGO OU DE

FUNÇÃO-ATIVIDADE DE ATENDENTE, CLASSIFICADOS E EM

EXERCÍCIO NO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO

PSIQUIÁTRICO "PROFESSOR ANDRÉ TEIXEIRA LIMA", DE

FRANCO DA ROCHA, A EXIGÉNCIA DE ESCOLARIDADE

PREVISTA NO * 22 DO AR[IGO 12 DA LEI COMPLEMENTAR N2

ESTA EDIÇÃO, DE 56 PÁGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL .

GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA ...... 5

ECONOMIA E PLANEJAMENTO .......... 5

JUSTIÇA E D*FESA DA CIDADANIA ....... 5

CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL ..
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SEGURANÇA PÚBLICA .. . . . . . . . . . . . 6
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SAÚDE ........................... 9
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TANSPORTES ...................... 10

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZACAO

DO STENICO PÚBLICO .............. 10

CULTURA ... 11

CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECON6MICO ...... 11

ESPORTES E TURISMO . . . . . . . . . . . . . . . 11

HABITAÇÃO .......................

MEIO AMBIENTE ..... . . . . . . . . . . . . . . 11

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ....... 12
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PREVISTA NESTE ARTIGO, OS SERVIDORES DEVERÃO CONTAR

COM NO MINIMO, 10 ANOS DE EXERCÍCIO NO CARGO OU

NA FUNÇÃO-ATIVIDADE DE ATENDENTE, NA DATA DE

ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O CERTAME

ARTIGO 3* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO

DESTA LEI COMPLEMENTAR SERÃO COBERTAS COM AS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE, FICANDO O

PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR, PARA O EXERCÍCIO

DE 1997, CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE R*

7.200.000,00, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NOS

TERMOS DO * 19 DO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N* 4320, DE

17 DE MARÇO DE 1964.

ARTIGO 4* -- ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM

VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE JUNHO DE 1997.

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAE FOGUEIRA FIMIO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADA NA ASSESSOR,A TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS

DECRETON.441.863,

DE 13 DE JUNHO DE 7997

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.9 24, DE 7. DE

JANEIRO DE 1975, APROVA CONVENIOS

PROTOCOLOS E AJUSTE SINIEF E INTRODUZ

ALTERAÇÃO NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE A PRESTAÇÃO DE ENCOS

DE TRANSPOLE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL

COMUNICAO

MÁRTIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBULES LEGAIS E TENDO EM

VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 4. DA LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL N.2 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975,

DECRETA:

ARTIGO 1,•FICAM RATIFICADOS OS CONVÊNIOS

ICMS35/97, 47/97, 48/97, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DA

UNIÃO, DE 30 DE MAIO DE 1997, EO CONVÊNIO

ICMS37197, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DE 4DE

JUNHO DE 1997, TODOS CELEBRADOS EM PALMAS, TO, NO

DIA 23 DE MAIO DE 1997, CUJOS SAOTEXTOS

REPRODUZIDOS EM ANEXO A ESTE DECRETO

NIGO 2.2 FICAM APROVADOS OS CONVÊNIOS
ICMS-

52/97, 53/97, 54/97, 55/97 E 56/97, O AJUSTE SINIEF -

02/97, PROTOCOLOS ICMS - 14/97, 15/97, 16/97,E OS

17197, 18/97 E 19/97, PUBLICADOS NO DIÁRIO OFÍCIAL DA

UNIÃO, DE 30 DE MAIO DE 1997, EO CONVASO ICMS

3**97, PUBLICADO NO DIÁRIO OFÌCIAL DA UNIÃO, DE 4 DE-

JUNHO DE 1997, TODOS CELEBRADOS PALMAS, TO,

DIA 23 DE MAIO DE 1997, CUJOSEM NO
TEXTOS, SAO

REPRODUZIDOS DECRETOEM ANEXO A ESTE

* 1.* - INDEPENDERÁ DE OUTRO ATO DESTE ESTADO A

APLICAÇÁO DO DISPOSTO NOS PROTOCOLOS ICMS-14/97,

15/97, 16/97, 17/97, 18/97 E 19/97, RESSALVADO 0

DISPOSTO NO PARÁGRAFO SEGUINTE

* 2*A APLICAÇÃO DOS REGIMES PREVISTOS NOS

PROTOCOLOS ICMS-14/97, 15/97, 16/97, 17/97 18/97 AS
E

OPERAÇÕES QUE DESTINEM MERCADORIAS AO TERRITÓRIO

PAULISTA FICARÃO NA DEPENDÊNCIA DE NORMAS A SEREM

EDITADAS PELA SECRETARIA DA FAZENDA

ARIGO 3.2 PASSA VIGORAR REDAÇÃO

O* 4.2- DO NIGOA 645 COMDO REGULAMENTOA QUEDOSE
SEGUE

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.2

33.118, DE 14 DE DE 1991:

** 4.*0 ADMITIR-SE-ÁMARÇO RECOLHIMENTO DE ATE 3 (TRÃS)O
-

PARCELAS SUBSEQÜENTES A PRIMEIRA, COM ATRASO NAO

SUPERIOR A30 (TRINTA) DIAS, SEM APLICAÇÃO DO DISPOSTO

NO ,NCISO II, DESDE QUE AO VALOR DA PARCELA EM ATRASO

SEJA ACRESCIDO O MONTANTE CORRESPONDENTE A-2 (DUAS)

VEZES A TAXA DE ACRÉSCIMO FINANCEIRO A QUE ESTIVER

SUBMETIDO O PARCELAMENTO *.

ARTIGO 4.* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA

PUBLICACAO- EM NA
DE SUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 13DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHINAKAO

SECRETADO DA FAZENDA

WATERMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMODOVALIENOGUEIRAFILHO

SECRETÁRIO ADJUNT9, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETAR,A DO GOVERNO E GESTÃO

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 13 DE JUNHO DE 1997.

OFÍCIO GER-CAT N.2 307/97

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA

EXCELENCA A INDUSA MINUTA DE DECRETO QUE RATIFICA OS

CONVENIOS ICMS-35/97, 37/97, 47/97 E 48/97, APROVA

OS CONVÊNIOS ICMS-36/97, 52/97, 5W97, 54/97, 55197 E

5*/97, O AJUSTE SINIEF-02/97, E OS PROTOCOLOS

ICMS14/97, 15/97, 16/97, 17197, 18/97 E 19/97, TODOS

CELEBRADOS EM PALMAS, TO, EM 23 DE MAIO DE 1997, E

INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118, DE 14

DE MARÇO DE 1991.

APRESENTO, ASSIM, RESUMIDAS EXPLICAÇÕES SOBRE

OS DISPOSITIVOS QUE COMPÕEM A MINUTA ANEXA

PRELIMINARMENTE E DE SE DESTACAR QUE A

RATIFICAÇÃO DOS MENCIONADOS CONVÊNIOS, CELEBRADOS

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.2 24, DE 7

DE JANEIRO DE 1975, DECORRE DA EXIGÊNCIA A QUE SE

REFERE O ARTIGO 42 DESSA LEI CUJO "CAPUT" ESTÁ ASSIM

REDIGIDO:

NIGO 4.* - DENTAM DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DOS CONVÊNIOS NO DIÁRIO

OFICIAL DA UNIÃO, E INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA

COMUNICAÇÃO, O PODER EXECUTIVO DE CADA UNIDADE DA

FEDERAÇÃO PUBLICARÁ DECRETO RATIFICANDO OU NAO OS

CONVÊNIOS CELEBRADOS CONSIDERANDO-SE RATIFICAÇÃO

TÁCITA DOS CONVÊNIOS A FALTA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO

ASSIBALADO NESTE ARTIGO

E DE SE ESCLARECER QUE OBEDECENDO A PRAXE DE

HA MUITO OBSERVADA, DEIXAM DE SER APRESENTADOS

PARA RATIFICAÇÃO OS CONVÊNIOS ICMS-38/97, 39/97,

40/07, 41/97, 42*97, 4W97, 44/97, 45/97, 46/87, 49/97,

5W97, 51/97, 57/97, 5W97 E 59/97, POR TRATAREM DE

MATÉRIA DE EXCLUSIVO INTERESSE DOS ESTADOS DO

AMAZONAS, BAHIA, CEARÁ, GOIÂNIA, MATO GROSSO DO

SUL MINAS GERAIS, PARAÍBA, PARANÁ, PERNAMBUCO,

PIAUÍ, RIO DE JANEIRO, RIO GRANDE DO NORTE, RIO

GRANDE DO SUL RORAIMA SANTA CATARINA AE

RATIFICAÇÃO DESSES CONVÊNIOS DAR-SE-Á TACITAMENTE,

CONFORME DISPÕE O TRANSCRITO NO "CAPUT" DO AIGLO 4.*

DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N,* 24, DE 7 DE JANEIRO

DE 1975, EM SUA PARTE FINAL

0 ARTIGO 1.* RATIFICA OS CONVÊNIOS NO INÍCIO

REFERIDOS, QUE ESTABELECEM SOBRE:

1-O CONVÊNIO ICMS-35/97 AUTORIZA ALGUNS
-

ESTADOS, INCLUSIVE SAO PAULO, A CONCEDER ISENÇÃO DO

ICMS, ATE 31 DE MAIO DE 1998, NAS SAÍDAS INTEMA DE

AÚTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS PARA UTILIZAÇÃO COMO

TAXI DESSA FORMA SE RESTABELECE O BENEFÍCIO QUE

VIGOROU ATE 31 DE MAIO DE 1996;

2 O CONVÊNIO ICMS37197 ALTERA DISPOSITIVO DO

CONVÊNIO- ICMSJ52/92, DE 25 DE JUNHO DE 1992,
QUE

ESTENDE AS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO A ISENÇÃO

CONCEDIDA AS REMESSAS DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

MUNICÍPIO DE MANAUS, FINALIDADE DEPARA O COM A

APLICAR ÁREAS PRIVILEGIADASA ESSAS OS NOVOS

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DE INGRESSO DE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS NOS MUNICIPIOS DE MANAUS, RIO

PRETO DAYA E PRESIDENTE FIGUE,REDO, ESTABELECIDOS

N9 CONVEN,O I***S-36/97, COMENTADO A SEGIRA ALÉM

D,SSO, O CONVENO CONSOLIDA A RELAÇÃO DE AREAS DE

LIVRE COMÉRCIO BENEFICIADAS PELA ISENÇÃO E PRORROGA

A SUA PARA 30 DE ABRIL DE 1998;
VIGIANCIA

3 - O CONVÊNIO ICMS-47/97 AMPLIA A RELAÇÃO DOS

OU ACESSÓRIOS DESTINADOS AOSEQUIPAMENTOS

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FISICA OU AUDITIVA,

AUMENTE BENEFICIADOS COM ISENÇÃO;
- O CONVÉNIO ICMS-48/97 DISPÕE SOBRE A

AGOSTOPRE-OPCAO ATE 31 DE DE 1997, DE DIVERSOS

CONVENIOS QUE TEM TERMO FINAL DE VIGÊNCIA FIXADO

PARA O DIA 30 DE JUNHO DE 1997, CONFORME SEGUE:

4.1 DIREITOS AUTORAIS CONVASO
ICMS- O

2W90, DE 13.10.90) - DISPÕE SOBRE APROVEITAMENTO

DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE DIREITOS AUTORAIS,

ARTISTICOS E CONEXOS COMO CRÉDITO DE ICMS;

4.2 RAPADURA CONVASO 1CMS-74190, DE

12.12.90)- AUTORIZA ESTADOS DO NORDESTE A ISENTAREM
--

AS SAÍDAS DE RAPADURA DE QUALQUER TIPO;

4.3 CODEMA ICMS-16191,
(CONVÊNIO DE

--

25.06 91) -- AUTORIZA O ESTADO DE RORAIMA A CONCEDER

ISENÇÃO NAS SAÍDAS DE MERCADORIAS PROMOVIDA9 PELA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -

CODEMA

4.4 POLPA DE CACAU (CONVÊNIO ICMS-39/91,

DE 07.08-- 91) AUTORIZA DIVERSOS ESTADOS ISENTAREM-- A

AS OPERAÇÕ,ES INTERNAS E INTERESTADUAIS COM POLPA DE

CACAU;

4.5 SAL MARINHO (CONVÊNIO ICMS-02192, DE

26.03.92)- AUTORIZA ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃOOS E
-

RIO GRANDE DO NORTE A CONCEDEREM UM CRÉDITO

PRESUMIDO DE 15% AOS ESTABELECIMENTOS EXTRATORES

DE SAL MARINHO;

4.6 INSUMOS AGROPECUARIOS (CONVÊNIO
--

ICMS-36/92, DE 03-04-92) REDUZ A BASE DE CÁLCULO
--

PARA AS OPERAÇÕES INTERNAS;

SECRETARIA DA (CONVÊNIO4.7 - DE 30.06.921 AUTORIZAEDUCAÇA,OESTADOS

ICMS-78192, OS EO
-

DISTRITO FEDERAV A NAO EXIGIREM O IMPOSTO NA DOAÇÃO

DE MERCADORIAS AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO PARA

DISTRIBUIÇÃO, TAMBÉM POR DOAÇÃO, A REDE OFICIAL DE

ENSINO, DISPENSANDO O ESTORNO DO CRÉDITO FASCAL

4.8 -- P0 DE ALUMÌNIO (CONVÉNIO ICMS-97/92,

DE 25.09.92) AUTORIZA MINAS GERAIS E SAO PAULO A

REDUZIREM A -BASE DE CÁLCULO NAS SAIDAS DE PO DE

ALUMÍNIO;

4.9 PÓS-LARVA DE CAMARÅO (CONVÊNIO
--

ICMS-123/92, DE 25.9.92) AUTORIZA OS ESTADOS EO
--

DISTRITO FEDERAL A ISENTAREM AS OPERAÇÕES INTERNAS E

INTERESTADUAIS COM PÓS-LARVA DE CAMARÃO;

4.10 -- UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL

(CONVÉNIO ICMS-142/92, DE 15.12.92) - AUTORIZA O

PARANÁ A CONCEDER ISENÇÃO A UNIÃO DOS ESCOTEIROS

DO BRASIL -- SEÇÃO PARANÁ;

4.11 -- DIAMANTES E ESMERALDAS CONVASO

ICMS-155/92, DE 15.12.92) -- AUTORIZA OS ESTADOS EO

DISTRITO FEDERAL A CONCEDEREM REDUÇÃO DE BASE DE

CÁLCULO EM OPERAÇÕES INTERNAS COM DIAMANTES E

ESMERALDAS;

4.12 -- REFEIÇÓES (CONVÊNIO ICMS-9/93, DE

30 04.93) -- AUTORIZA DIVERSOS ESTADOS, DENTRE ELES,

SAO PAULO, A CONCEDEREM REDUÇÃO DE BASE DE

CÁLCULO DE 30% (TRINTA POR CENTO) NO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES PROMOVIDO POR BARES, RESTAURANTES E

ESTABELECIMENTOS SIMILARAS

4.13 - ENERGIA ELETRICA (CONVÊNIO

ICMS31/93, DE 30.04.93) -- AUTORIZA GOIÁS A ISENTAR DO

DIFERENCIAL DE ALIQUOTA AS AQUICES DE

EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS POR EMPRESAS

PRODUTORAS E DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA

ESTABELECIDAS EM SEU TERRITÓRIO;

4.14 -- ENERGIA ELÉTRICA (CONVÉNIO

ICMS37/93, DE 30.04.93) - AUTORIZA O ESTADO DO MATO

GROSSO A ISENTAR AS SAÍDAS INTERNAS DE ÓLEO DIESEL

DESTINADO PRODUTORA DISTRIBUIDORA DEA EMPRESA E

ENERGIA ELÉTRICA;

4.15 -- LINHA DE TRANSMISSÄO CONVASO

ICMS-38193, DE 30.04.93) - AUTORIZA O MATO GROSSO A

ISENTAR AS SAÍDAS E AS PRESTAÇÕES INTERNAS BEM COMO

A IMPONDERACAO DE BENS SEM SIMILAR NACIONAL PARA

EMPREGO EM OBRAS DE LINHA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA;

4.16 CONAB (CONVÊNIO ICMS-108/93, DE
--

10.09.93) ISENTA DO ICMS AS SAÍDAS DE ARROZ, FEIJÃO,

MILHO E FARINHA- DE MANDIOCA, PROMOVIDAS PELA

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

-

DENTRO DO PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ATIMENTOS

NORDESTE SEMI-ÁRIDO PRODELLA E DOADAS ADO

SUDENE DISTRIBUIÇÃO AS POPULAÇÕES ALISTADASPARA

EM FRENTES DE EMERGÊNCIA CONSTITUÍDAS NO ÂMBITO DO

PROGRAMA DE COMBATE A FOME DO NORDESTE

4.17 - TRANSPORTE AQUAVIARIO (CONVÉNIO

ICMS-115/93, DE 09.12.93) AUTORIZA TOCANTINS
-- O A

ISENTAR AS PRESTAÇÕES INTERNAS DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE AQUAVIARIO DE RIOS;

4.18 -- TRANSPORTE AQUAVIÁRIO (CONVÊNIO

ICMS-14/94, DE 29.03.94) - AUTORIZA TOCANTINS A

ISENTAR AS PRESTAÇÕES INTERESTADUAIS DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO NA TRAVESSIA DOS RIOS ARAGUAIA

TOCANTINS;E

4.19 - VEICULOS PARA DEFICIENTES

, FÍSICOS

CONVASO ICMS-43/94, DE 29.03 94) ISENTA DO ICMS
--

SAÍDAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ESPECIALMENTEAS

ADAPTADOS PARA USO POR PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

FÍSICA;

4.20 ISOPROPILAMINA (CONVÊNIO ICMS-59/94,
- AUTORIZA BAHIA REDUZIR 100%

DE 30.06.94) -- A A EM A

BASE DE CÁLCULO NAS SAIDAS INTERNAS E INTERESTADUAIS

DE ISOPROPILAMINA DESTINADO A PRODUÇÃO DE

HERBICIDA;

4.21 INSTITUTO DE PESQUISAS
TECNO--

LÓGICAS - IPT (CONVÉNIO ICMS-11/95, DE 0*0495)
-

AUTORIZA O ESTADO DE SAO PAULO A CONCEDER ISECAO

IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DECORRENCIA DE

TRATADONA INTERNACIONAL JAPÃOEM ALEMANHA;COM O EA

4.22 CORPO DE BOMBEIROS (CONVÉNIO
ICMS-

--
32195, DE 04 04.95) AUTORIZA ESTADOS DISTRITOOS EO

FEDERAL A ISENTAREM AS OPERAÇÕES INTERNAS COM

VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

QUANDO ADQUIRIDOS PELOS CORPOS DE BOMBEIROS

VOLUNTÁRIOS NES SUAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS;

-- VEICULOS AUTOMOTORES (CONVÊNIO
4.23

ICMS-52/95, DE 28.06.951 AUTORIZA OS ESTADOS EO

DISTRITO FEDERAL A REDUZIREM-- A BASE DE CÁLCULO NAS

OPERAÇÕES VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
INTERNAS COM

FORMA TRIBUTÁRIA SEJA, MINIMO, DE
QUE A CARGA NO

12%;

4.24 PROMOPAR CONVENIO ICMS-20/96, DE
--

22.03.96) AUTORIZA O PARANÁ A ISENTAR AS SAÍDAS
--

PROVIDAS PELO PROGRAMANAOVOLUNTARIADO DO PARANÁ;

4 25 FERRO E ACO PLANO (CONVÊNIO

ICMS-3*96,-- DE 31.05.96) AUTORIZA DIVERSOS ESTADOS,
-

DENTRE OS QUAIS SAO PAULO, A REDUZIREM A BASE DE

%
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.4,,,,,, ,,,*,

*****

* *S: :*:SJ*


